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OFÍCIO N° 013/2020– PR/CASAG 
 

Goiânia, 30 de julho de 2021. 
 
 
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor Doutor 
LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás. 
Nesta 
 
 
                 

Senhor Presidente, 

 

    Ao cumprimentá-lo, vimos apresentar a documentação em 

anexo, referente à prestação de contas desta Caixa de Assistência dos 

Advogados de Goiás - CASAG, indicativo ao período de janeiro a dezembro de 

2020, constando os seguintes documentos: relatório de auditoria independente 

sobre as demonstrações contábeis, balanço patrimonial, demonstração do 

resultado do exercício de 2020, demonstrativo de fluxo de caixa, demonstração 

das mutações do patrimônio líquido, notas explicativas das administração às 

demonstrações contábeis (BDO) e relatório de análise da controladoria do 

conselho federal  sobre demonstrações financeiras e gestão operacional 

CFOAB). 

 

  Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada 

estima e consideração.  

 

 Atenciosamente, 

 

 
 

 
 

Rodolfo Otávio P. da Mota Oliveira 
 

Presidente 
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            Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás 

            “Casa do Advogado Jorge Jungmann”  

Rua 1.121, nº 200, Setor Marista - Goiânia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15 
Fone: (62) 3238-2000 - www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br   

______________________________________________________________________________ 

 

Processo nº 202105495 

Propositor: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS - CASAG 

Assunto: Relatório e Prestação de Contas – exercício 2020 

 

 

 

DESPACHO Nº 357/2021-GP-CSEC - Recebido estes autos do (a) Comissão de 

Orçamento e Contas da OAB-GO, ouça-se o Diretor Tesoureiro Roberto Serra da Silva Maia. 

Após, volvam-me os autos.  

Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA OAB/GO, em Goiânia, aos 14 dias do mês 

de dezembro de 2021. 

 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

Presidente Conselho Pleno 
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Processo: 202105495 

Propositor: Caixa de Assistência dos Advogados de Goiás - CASAG  

Assunto: Prestação de Contas - 2020  

Manifestação: Diretor Tesoureiro Roberto Serra da Silva Maia 

 

  

Trata-se os presentes autos de Prestação de Contas da Caixa de Assistência 

dos Advogados de Goiás (CASAG), relativa ao exercício de 2020. 

 

Verifica-se que a prestação de contas em comento foi auditada pela empresa 

BDO RCS Auditores Independentes SS (cf. fls. 3-26), bem como pela Controladoria do 

Conselho Federal da OAB (cf. fls. 27-47), sendo que essa última, conforme item 5 do Relatório 

de nº 002/21/CFOAB/CTL, trouxe as seguintes recomendações: 

 
“5. - RECOMENDAÇÕES PARA O APRIMORAMENTO DO CONTROLE 

INTERNO 

Destacamos, por ordem de apontamento, os principais itens que merecem uma 

maior atenção da diretoria da Seccional CASAG, para otimização dos 

procedimentos operacionais: 

5.1 Reestruturar, a partir do exercício subsequente, o plano de contas, notadamente 

na classificação das contas de despesas, destacando-se a atividade fim (assistência e 

ações sociais aos advogados e dependentes) daquelas atividades meio (adminis-

trativas). 

5.2 Processar os ajustes nas contas de passivo financeiro/não exigível, notadamente 

aquelas decorrentes de cotas estatutárias e ajuste do empréstimo contratado junto ao 

FIDA para correta apresentação do ‘Passivo Financeiro’. 

5.3 Outras Recomendações – No decorrer dos nossos trabalhos constatamos 

situações que devem ser melhores acompanhadas pela diretoria do Conselho 

Seccional CASAG quanto aos seguintes procedimentos. 

5.3.1 Manter estreito relacionamento com a OAB/GO, no sentido de obter as 

informações necessárias, e tempestivamente, para registro das receitas oriundas da 

cota estatutária; 

5.3.2 Gestões no sentido de otimizar o fluxo de caixa da CASAG com a finalidade 

de descentralizar os recursos de conta corrente, direcionando-os para aplicações no 

mercado financeiro; 

5.3.3 Avaliar a rentabilidade real das atividades comerciais, notadamente, o ‘plano 

vox’, diante do capital imobilizado, bem como a elevada inadimplência existente. 

5.3.4 Observar o registro das receitas observando-se o princípio da competência, 

registrando-se em provisões, ao final do exercício, os valores não recebidos. 

5.4 Recomendamos, caso seja de interesse da Diretoria da CASAG, que o presente 

relatório de Análise Certificado/Opinião, que por manter o foco na gestão 

operacional pode contribuir com a análise das contas da CASAG, em conjunto com 

as demais peças que compõem o processo de Prestação de Contas do Exercício de 

2020, sejam encaminhados à Diretoria da Seccional OAB/GO, bem como compor o 

processo de prestação de contas desta junto à douta TCA do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, para as devidas providências” (fl. 47). 
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Além das recomendações da Controladoria do CFOAB, verifica-se, ainda, a 

ausência de assinatura do ilustre Diretor Tesoureiro da CASAG nas peças das demonstrações 

contábeis da prestação de contas em questão. 

 
Dessa forma, manifesto pela conversão dos presentes autos em diligência, 

a fim de que a CASAG apresente as ações efetivamente tomadas quanto às recomendações da 

Controladoria do CFOAB, bem como para sanar a irregularidade no que tange à ausência de 

assinatura do Diretor Tesoureiro nas demonstrações contábeis contidas nos autos. 

 

Volvam-se os presentes autos à Presidência desta Casa. 

 

Goiânia, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

Roberto Serra da Silva Maia 
Diretor Tesoureiro 
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Ofício nº 01/2022 - SG        

Goiânia, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

Ao Senhor 

Dr. Jacó Carlos Silva Coelho 

Presidente da Caixa de Assistência dos Advogados de Goiás 

Nesta 

 

 

Assunto: Notificação de Despacho 

 

 

Senhor Presidente, 

 

De ordem da Secretária-Geral da OAB/GO, Talita Silvério Haysaki, cientifico Vossa 

Senhoria do inteiro teor do despacho anexo, para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Renata Siqueira Rozal Sena 

Coordenadora da Sec. de Conselho Seccional  

OAB/GO  

 

 

 

 

 

Referências: 

Processos nº 202105495 

Interessada: CASAG 

Assunto: Relatório e Prestação de contas - exercício de 2020 
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06/01/2022 11:49 Diário Eletrônico OAB

https://deoab.oab.org.br/pages/materia/393460?termo=CONSELHO SECCIONAL 1/1

Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Goiás

Goiás, data da disponibilização: 05/01/2022

CONSELHO PLENO

DESPACHO

PROCESSO Nº 202101699 - NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO

 
A OAB-GO torna público que tramita nesta Seccional o seguinte processo: 01) Processo nº
201803493 - Interessado (a): CASAG (Diretoria: Jacó Carlos Silva Coelho – OAB/GO nº 13.721-
Presidente; Néli Cárita Máximo Figuerêdo – OAB/GO nº 19.520 - Vice-Presidente; Daniella
Grangeiro Ferreira Kafuri – OAB/GO nº 30.313 - Secretária-Geral; Wanessa Pinheiro de Souza –
OAB/GO nº 32.415 – Secretária-Geral Adjunta; Rodrigo de Moura Guedes – OAB/GO nº 19.930 –
Diretor Tesoureiro). oportunidade em que notifica a(s) parte(s) acima mencionada(s) para
tomar(em) conhecimento da decisão proferida no referido processo. Por fim, informo que
mencionado processo tramita de forma eletrônica e sua cópia digitalizada poderá ser obtida
mediante requerimento a ser encaminhado ao endereço eletrônico:
secretaria.conselho@oabgo.org.br. Ainda, informo que a obtenção das referidas cópias, por e-mail,
somente ocorrerá através de encaminhamento ao endereço eletrônico constante do cadastro junto a
OAB. Goiânia, 04 de janeiro de 2022. Talita Silvério Haysaki – Secretária-Geral da OAB/GO.
 

Ano IV N.º 763 | quarta-feira, 5 de janeiro de 2022 | Página: 22

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-
2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Página 67 de 102

P
rocesso nº 202105495/2021 - C

O
C

 - R
elatório de prestação de contas

S
ituação: E

m
 andam

ento - Ú
ltim

o andam
ento: C

S
E

C
 - R

em
etido à T

esouraria

U
suário: P

O
LIA

N
A

 S
ILV

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 - D

ata: 11/03/2024 12:53:17



12/01/2022 18:08 Diário Eletrônico OAB

https://deoab.oab.org.br/pages/materia/393698?termo=202105495 1/1

Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Goiás

Goiás, data da disponibilização: 07/01/2022

CONSELHO PLENO

RETIFICAÇÃO

– PROCESSO Nº 202105495 – RETIFICAÇÃO EDITAL - NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO

 
A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás, retifica o edital de notificação de despacho
disponibilizado no DEOAB do Ano IV N.º 763 | quarta-feira, 5 de janeiro de 2022 | Página: 22,
referente ao número do processo constante do referido edital, onde se lê: “(...) 01) Processo
nº 201803493 (...)”, leia-se “(...) 01) Processo nº 202105495 (...)”, ficando inalterados os demais
termos do edital. Interessado (a): CASAG (Diretoria: Jacó Carlos Silva Coelho – OAB/GO nº
13.721- Presidente; Néli Cárita Máximo Figuerêdo – OAB/GO nº 19.520 - Vice-Presidente;
Daniella Grangeiro Ferreira Kafuri – OAB/GO nº 30.313 - Secretária-Geral; Wanessa Pinheiro de
Souza – OAB/GO nº 32.415 – Secretária-Geral Adjunta; Rodrigo de Moura Guedes – OAB/GO nº
19.930 – Diretor Tesoureiro). Goiânia, 6 de janeiro de 2022. Ass.: Talita Silvério Hayasaki –
Secretária-Geral da OAB/GO.
 

Ano IV N.º 765 | sexta-feira, 7 de janeiro de 2022 | Página: 20

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-
2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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OFÍCIO N. 064/2022 – PR/CASAG  

 

 

Goiânia-GO, 6 de abril de 2022.  

 

 

À 

Dra. Talita Silvério Hayasaki 

DD Secretária Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Goiás 

 

 

Senhora Secretária, 

 

Tem este a finalidade de informar a Vossa Senhoria que, após detida 

análise dos autos do processo n. 202105495, referente ao Relatório e Prestação de 

Contas da Caixa de Assistência aos Advogados de Goiás – CASAG, exercício de 2020, 

constatamos que as diligências requeridas pelo então Diretor Tesoureiro deste egrégio 

Conselho Seccional da OAB, Dr. Roberto Serra da Silva Maia, já foram integralmente 

atendidas, pelo que solicitamos que sejam adotadas as medidas de praxe, tendo em vista 

a inclusão do referido processo na pauta da próxima sessão administrativa do Conselho, 

a fim de que sejam apreciadas as referidas contas. 

Certo de contar com vossa presteza, desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

 

 

 

Rodrigo de Moura Guedes 

Diretor Tesoureiro CASAG 
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Processo nº 202105495 

Propositor: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS - CASAG 

Assunto: Prestação de Contas 

 

 

 

DESPACHO Nº 95/2022-GP-CSEC - Recebido estes autos, para análise 

e relatoria, determino a distribuição ao conselheiro Rodrigo Lustosa Victor, nos termos do 

artigo 36, §1º do Regimento Interno da OAB/GO. 

Ainda, determino a inclusão destes autos em pauta para julgamento, com 

a devida notificação da (s) parte (s) e, em seguida, a imediata remessa ao (à) Conselheiro (a) / 

Relator (a) designado (a). 

Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA OAB/GO, em Goiânia, (datado 

digitalmente). 

 

 

Rafael Lara Martins 

Presidente da OAB/GO 
(assinado digitalmente) 

 

 

OAB - SEÇÃO DE GOIÁS (SEDE ADMINISTRATIVA)

Documento assinado digitalmente em 07/04/2022 11:15:10

Assinado por RAFAEL LARA MARTINS:90290763134
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Processo nº: 202105495 
Propositor: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS - CASAG 
Assunto: Prestação de Contas 

 
RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de requerimento realizado pelo Presidente da CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS – CASAG, mediante o OFÍCIO N° 013/2020–

PR/CASAG (fl. 02) datado de 30 de julho de 2021, requestando pela apreciação deste 

Conselho Seccional acerca da respectiva Prestação de Contas referente ao exercício de 

2020. 

 

Com o Ofício requisitório foram acostados os seguintes documentos: (i) 

Relatório de Auditoria Independente Sobre as Demonstrações Contábeis realizado pela 

BDO RCS Auditores Independentes SS (fls. 03/06); (ii) balanço patrimonial (fl. 07); (iii) 

demonstração do resultado do exercício de 2020 (fls. 08/09); (iv) demonstração das 

mutações do patrimônio líquido (fl. 10); (v) demonstrativo de fluxo de caixa (fl. 11); (vi) 

notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis (fls. 12/26) e (vii) 

relatório de análise da Controladoria do Conselho Federal da OAB sobre demonstrações 

financeiras e gestão operacional da CASAG (fls. 27/47). 

 

A douta Comissão de Orçamento e Contas desta Casa emitiu Parecer às fls. 

48/60, no qual deliberou “por unanimidade, pela aprovação das contas da CASAG, 

referentes ao exercício de 2020, a partir da análise das contas sintéticas apresentadas 

nestes autos”, endossando as recomendações exaradas pela Controladoria do Conselho 

Federal da OAB. 

 

Após manifestação do ilustre Diretor Tesoureiro da OAB/GO (fls. 62/63), os 

autos foram convertidos em diligência e devolvidos à digníssima Presidência que, por seu 

turno, determinou a distribuição a esta Relatoria e inclusão do feito em pauta (fl. 70). 

 

É o relatório. 

OAB - SEÇÃO DE GOIÁS (SEDE ADMINISTRATIVA)
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Passo ao voto. 

 
VOTO 

 

Inicialmente, cumpre destacar que a cabeça do artigo 58 do 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assim preconiza: 

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional, na 

primeira sessão ordinária do ano, apreciar o relatório anual e 

deliberar sobre o balanço e as contas da Diretoria do Conselho 

Seccional, da Caixa de Assistência dos Advogados e das 

Subseções, referentes ao exercício anterior, na forma de seu 

Regimento Interno. 

 

Na mesma rama, o artigo 21, inciso III, do Regimento Interno da 

OAB/GO, ad litteris et verbis: 

 

Art.21. Compete ao Conselho Pleno: (...) 

III - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório 

anual, aprovar empréstimos e deliberar sobre o balanço e as 

contas de sua Diretoria, das Diretorias das Subseções e da 

Caixa de Assistência dos Advogados; 

 

Infere-se dos autos que a Comissão de Orçamento e Contas desta Casa 

teve acesso, a tempo e modo, aos documentos que demonstram os resultados e contas 

da CASAG, notadamente ao balanço patrimonial, a demonstração do resultado do 

exercício e balancete, além do relatório comparado das receitas e despesas orçadas e 

realizadas. 

 

Outrossim, a douta Comissão serviu-se de laborioso relatório de 

Auditoria Independente, bem ainda, de relatório de análise da Controladoria do Conselho 
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

No perlustrar dos fólios processuais tem-se que a aprovação das 

contas é medida que se impõe ao caso em voga. 

 

Explico. 

 

A Prestação de Contas se deu na forma do Provimento 101/2003, 

sendo jungidos os documentos necessários e a análise realizada pelos mencionados 

órgãos, internos e externos, os quais, em coro uníssono, se manifestaram por sua 

aprovação, em vista da consistência dos documentos apresentados e harmonia entre os 

demonstrativos e regulamentação de regência. 

 

Com efeito, o Relatório de Auditoria Independente (fls. 03/06), 

elaborado pela empresa BDO RCS Auditores Independentes SS, sob a responsabilidade 

técnica do Auditor Independente Fernando Eduardo Ramos dos Santos, inscrito no CRC 1 

GO 014553/O-0, utilizando-se as normas do ITG 2002 e NBCTG 1000, aprovou as contas 

da CASAG sem qualquer ressalva, valendo destacar a correlata conclusão, ipsis litteris 

virgulisque: 

 
“Examinamos as demonstrações contábeis Caixa de 

Assistência dos Advogados de Goiás - CASAG (‘Entidade’), que 

compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 

2020 e as respectivas demonstrações de resultado, do 

resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 

dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 

como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 

resumo das principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 

referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 

relevantes, a posição patrimonial e financeira da Caixa de 

Assistência dos Advogados de Goiás - CASAG em 31 de 
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dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os 

seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 

aplicáveis a Entidade sem Fins Lucrativos (ITG 2002).” 

 

Tem-se que houve superávit líquido no exercício em análise no valor 

de R$ 1.668.966,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e oito mil e novecentos e sessenta 

e seis reais), enquanto o exercício imediatamente anterior enfrentou considerável déficit. 

 

Houve, ainda, acréscimo no patrimônio líquido da CASAG de 

aproximadamente R$ 1.668.966,36 (um milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, 

novecentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), representando um aumento de 

quase 6% (seis por cento) entre os períodos (R$ 29.444.207,00 em 2019 e R$ 

31.113.173,36 em 2020). 

 

Noutra banda, abstrai-se também a ocorrência de um crescimento do 

ativo circulante1 da ordem de R$ 4.341.463,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta e 

um mil e quatrocentos e sessenta e três reais), assim como do aumento do valor em caixa 

para o importe de R$ 6.886.877,64 (seis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, 

oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), cabendo sublinhar que 

nesse derradeiro aspecto a própria Comissão de Orçamento e Contas havia destacado a 

imperiosa necessidade de melhora do quadro, o que claramente foi atendido, vez que mais 

que triplicado2 o montante do exercício anterior nesse particular. 

 

Calha gizar que houve uma redução no ativo circulante em 2020 (R$ 

503.087,66), todavia, de bom alvitre rememorar o aumento elevado do parâmetro nos 

anos anteriores (2017 - R$ 9.702.259,00; 2018 - R$ 13.321.700,00; 2019 - R$ 

19.339.599,00), especialmente diante da expansão da estrutura física da CASAG. Ainda 

assim, o ativo circulante permanece em considerável importe, qual seja: R$ 

18.836.511,34 (dezoito milhões, oitocentos e trinta e seis mil e quinhentos e onze reais 

 
1 Ativo Circulante em 2019: R$ 12.699.358,00; Ativo Circulante em 2020: R$ 17.040.821,00. 
2 Valor em caixa em 2019: R$ 2.166.536,00. 
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e trinta e quatro centavos). 

 

Por sua didática e precisão, o valoroso Parecer da douta Comissão de 

Orçamento e Contas merece transcrição nos seguintes pontos, verbo ad verbum: 

 

“19. Já o passivo, ou seja, o conjunto de obrigações, que havia 

sofrido uma considerável redução de 2018 para 2019, visto 

que passou de R$ 11.616.324,00 (onze milhões, seiscentos 

e dezesseis mil e trezentos e vinte e quatro reais) para R$ 

2.425.963,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil 

e novecentos e sessenta e três reais), tendo uma redução de 

R$ 9.021.574,00 (nove milhões, vinte e um mil e quinhentos 

e setenta e quatro reais), veio aumentar em 2020 para R$ 

4.574.619,00. 

 

20. Houve a análise do Índice de Liquidez Corrente, referente 

a contraposição do Ativo Circulante com o Passivo Circulante, 

em que se constatou que houve uma redução em relação ao 

exercício de 2019, haja vista que no exercício de 2019 ela 

representou R$ 5,23 (para cada R$ 1,00 de dívida, ela possui 

R$ 5,23 para pagar), e no exercício de 2020 ela passou para 

R$ 3,73, o que justifica um ponto de atenção para a gestão 

da CASAG. 

 

21. Ademais, houve também a análise do Índice de Liquidez 

Geral, que indica o quanto a CASAG possui de ativos de curto 

prazo e longo prazo e passivos de curto e longo prazo, e 

verificou que no exercício de 2019 o Índice de Liquidez Geral 

foi de R$ 12,35 (de cada R$ 1,00 de dívida, ela possui R$ 

12,35 para pagar), e no exercício de 2020 ela passou para 

R$ 7,53, o que justifica outro ponto de atenção para a gestão 

da CASAG. 

OAB - SEÇÃO DE GOIÁS (SEDE ADMINISTRATIVA)

Documento assinado digitalmente em 11/04/2022 09:59:59

Assinado por RODRIGO LUSTOSA VICTOR:81352999153

Página 75 de 102

P
rocesso nº 202105495/2021 - C

O
C

 - R
elatório de prestação de contas

S
ituação: E

m
 andam

ento - Ú
ltim

o andam
ento: C

S
E

C
 - R

em
etido à T

esouraria

U
suário: P

O
LIA

N
A

 S
ILV

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 - D

ata: 11/03/2024 12:53:17

http://www.oabgo.org.br/
mailto:oabnet@oabgo.org.br


Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás 
“Casa do Advogado Jorge Jungmann” 

Rua 1.121, nº 200, Setor Marista - Goiânia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15, Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 
www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br 

 

 

22. Revela notar que essa Comissão de Orçamento e Contas 

apresentou recomendação à CASAG para obter a aprovação 

do seu orçamento anual pelo Conselho Seccional da OAB/GO, 

para o exercício seguinte, na forma do art. 60, § 4º, do 

Regulamento Geral da OAB/GO, quando da análise da 

prestação de contas do exercício de 2018, realizada no 2º 

semestre de 2019, o que foi acolhido pela CASAG, tanto que 

veio apesentar o seu orçamento anual de 2020 para o 

Conselho Seccional da OAB/GO, tendo sido a 1ª oportunidade 

de gerar mais transparência nesse processo para a advocacia 

goiana.  

 

23. No entanto, ao analisar o relatório de receitas e despesas 

orçadas e realizadas, verifica-se a existência de várias 

distorções, o que levou a Comissão de Orçamento e Contas a 

solicitar novas informações e reunião com o departamento 

financeiro e contábil da CASAG para obtenção de 

esclarecimentos, assim como foi apresentada orientação no 

sentido da CASAG apresentar proposta de reformulação, 

devidamente justificada a necessidade, nos exercícios 

seguintes para corrigir distorções dos valores das receitas e 

despesas orçadas para o respectivo exercício, adequando-as 

com as realizações financeiras, com proposta de 

suplementação de caixa na medida necessária, a fim de 

realizar a execução e o encerramento do exercício financeiro 

de forma segura, na forma do art. 60 do Regulamento Geral 

da OAB/GO. 

 

24. Em relação às receitas, verifica-se a existência de um 

valor orçado para o exercício de 2020 de R$ 21.105.056,00, 

enquanto o valor realizado foi de R$ 24.483.843,69, o que 
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representa um aumento de R$ 3.378.787,69. 

... 

31. Em relação aos custos e despesas, verifica-se a existência 

de um valor orçado para o exercício de 2020 foi de R$ 

20.942.690,00, enquanto o valor realizado foi de R$ 

14.400.690,00, o que, a princípio, representa uma redução 

de R$ 6.542.000,00.” 

 

 

Por sua vez, o Relatório de Análise da Controladoria do Conselho 

Federal da OAB sobre Demonstrações Financeiras e Gestão Operacional da CASAG (fls. 

27/47), aduziu: 

 

“4.4 – FINANCEIRO 

4.4.1 A gestão financeira da CASAG apresentou resultado 

acima da média, onde o resultado operacional de R$ 

1.668.965,00 reforçou, ainda mais, as disponibilidades de 

caixa; 

... 

4.4.3 Do ponto de vista financeiro a situação é bastante 

cômoda, onde a liquidez imediata de R$ 1,44/R$ 1,00 (R$ 

0,83/R$ 1,00 em 2019), encontra-se acima da média do 

‘Sistema OAB’. A liquidez Corrente, mesmo expurgando os 

créditos de difícil realização (R$ 11.024.114,00), bem como 

as antecipações de anuidades (R$ 2.107.889,00) de igual 

modo, é bastante satisfatória, ou seja de R$ 2,26/1,00; 

4.4.4 O Caixa utiliza sistema informatizado padronizado, para 

recebimento dos boletamentos do Plano de Saúde (ADM-

Saúde) que possibilita a integração com o sistema ‘ERP’ 

(Dominius) que, em muito facilita a execução dos trabalhos, 

bem como a conciliação praticamente diária dos 

recebimentos e pagamentos efetuados. 
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4.4.5 A gestão da CASAG é realizada com elevado grau de 

eficiência, com seus registros contábeis executados de forma 

técnica e assessoria constante na área organizacional e 

auditada externamente pela BDO RCS Auditores 

Independentes S/S (CRC 2 GO 001837/F-4) e assinado pelo 

contador Fernando Eduardo Ramos dos Santos (CRC 1 GO 

014553/O-0) que, além de cumprir as formalidades legais, 

apresenta um relatório com excelente detalhamento do 

contexto operacional e notas explicativas.” 

 

Não ignoro, porém, que o mesmo Relatório oriundo da Controladoria 

do CFOAB, fez ressalvas, as quais, por sua pertinência, merecem destaque, até porque, 

endossadas pela Comissão de Orçamento e Contas. 

 

Primeiramente, vaticinou-se acerca do fato de que “A CASAG possui 

créditos, decorrentes de cotas estatutárias junto à Seccional OAB/GO, de difícil 

realização e, notadamente R$ 1.823.410,66 (reinserção de anuidades) dos ajustes 

processados oriundos da compensação de créditos junto à Seccional, diante do processo 

de recuperação econômico e financeiro em vigor na devedora”. 

 

Num segundo plano, foram proferidas recomendações para o 

aprimoramento do controle interno da CASAG, valendo repisar: 

 

“5. – RECOMENDAÇÕES PARA O APRIMORAMENTO DO 

CONTROLE INTERNO 

Destacamos por ordem de apontamento, os principais itens 

que merecem uma maior atenção da diretoria da Seccional 

CASAG, para otimização dos procedimentos operacionais: 

5.1 Reestruturar, a partir do exercício subsequente, o plano 

de contas, notadamente na classificação das contas de 

despesas, destacando-se a atividade fim (assistência e ações 

sociais aos advogados e dependentes) daquelas atividades 
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meio (administrativas). 

5.2 Processar os ajustes nas contas de passivo financeiro/não 

exigível, notadamente aquelas decorrentes de cotas 

estatutárias e ajustes do empréstimo contratado junto ao FIDA 

para correta apresentação do ‘Passivo Financeiro’. 

5.3 Outras Recomendações – No decorrer dos nossos 

trabalhos constatamos situações que devem ser melhores 

acompanhadas pela diretoria do Conselho Seccional da 

CASAG quanto aos seguintes procedimentos. 

5.3.1 Manter estreito relacionamento com a OAB/GO no 

sentido de obter as informações necessárias, e 

tempestivamente, para registro das receitas oriundas da cota 

estatutária; 

5.3.2 Gestões no sentido de otimizar o fluxo de caixa da 

CASAG com a finalidade de descentralizar os recursos de 

conta corrente, redirecionando-os para aplicações no mercado 

financeiro; 

5.3.3 Avaliar a rentabilidade real das atividades comerciais, 

notadamente o ‘plano vox’, diante do capital imobilizado, bem 

como a elevada inadimplência existente. 

5.3.4 Observar o registro das receitas observando-se o 

princípio da competência, registrando-se em provisões, ao 

final do exercício, os valores não recebidos. 

5.4 Recomendamos, caso seja de interesse da Diretoria da 

CASAG, que o presente Relatório de Análise 

Certificado/Opinião, que, por manter o foco na gestão 

operacional pode contribuir com a análise das contas da 

CASAG, em conjunto com as demais peças que compõem o 

processo de Prestação de Contas do Exercício de 2020, sejam 

encaminhados à Diretoria da Seccional OAB/GO, bem como 

compor o processo de prestação de contas destas junto à 

douta TCA do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
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Brasil, para as devidas providências. ” 

 

 

Nesse sentido, inclusive, foram as recomendações destacadas no 

Parecer da Comissão de Orçamento e Contas, às quais adiro na íntegra, litteratim: 

 

(i) estreitar o relacionamento com a Seccional da OAB/GO em 

relação à troca de informações gerenciais para o correto 

registro de receitas, bem como a aplicação de recursos, nos 

termos dos §§ 2º e 3º do art. 9º do Provimento 101/03;  

(ii) apresentar proposta de reformulação, devidamente 

justificada a necessidade, nos exercícios seguintes para 

corrigir distorções dos valores das receitas e despesas orçadas 

para o respectivo exercício, adequando-as com as realizações 

financeiras, com proposta de suplementação de caixa na 

medida necessária, a fim de realizar a execução e o 

encerramento do exercício financeiro de forma segura, na 

forma do art. 60 do Regulamento Geral da OAB/GO. 

 

Em que pesem tais observações, como já alhures declinei, a 

constatação da correção das contas rendeu elogios no mesmo relatório e não constatou 

irregularidades e nem tampouco discrepâncias ou inconsistências. 

 

Friso, apenas para ilustrar, que a consistência da prestação de contas 

norteia sua aprovação no âmbito nacional e igualmente nesta Seccional, ad exemplum: 

 

EMENTA N. 016/2022/TCA. Prestação de Contas. 

Regularidade. Aprovação. Requisitos do Provimento n. 

101/03, e alterações, totalmente atendidos. Constatada a 

aplicação correta, nas circunstâncias enfrentadas, dos 

recursos arrecadados. Excelente evolução financeira, aprova-

se, a prestação de contas referente ao exercício de 2019, do 
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Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo. Contas regulares. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 

em referência, acordam os membros da Terceira Câmara do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, 

por unanimidade, aprovar a Prestação de Contas do Conselho 

Seccional da OAB/Espírito Santo, relativa ao exercício 2019, 

nos termos do voto do Relator, parte integrante deste. Brasília, 

14 de março de 2022. Leonardo Pio da Silva Campos, 

Presidente. Cristiano Pinheiro Barreto, Relator. (DEOAB, a. 4, 

n. 822, 30.03.2022, p. 3) 

 

 

PROCESSO nº 201808071. Interessado(a): CASAG. EMENTA: 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO 

EXERCÍCIO DE 2017 – CASAG. CONSISTÊNCIA E 

APROVAÇÃO. Constatada a consistência da Prestação de 

Contas e Relatório de Auditoria, referente ao exercício de 

2017, a sua aprovação é medida que se impõe, levando-se 

em consideração as ressalvas em destaque para o exercício 

subsequente. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os 

autos do processo em referência, acordam os membros 

integrantes do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Estado de Goiás, por maioria, julgar 

consistente e aprovar as contas da OAB/GO, referente ao 

exercício de 2017, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

Goiânia, 08 de agosto de 2018. Ass: Lúcio Flávio Siqueira de 

Paiva, Presidente. Rubens Fernando Mendes de Campos, 

Relator. 

 

 

Debalde maiores ambates, sou pela aprovação das contas, tendo-as 
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por regulares e levando em consideração as ressalvas para o exercício seguinte. 

 

É como voto. 

 

Goiânia, 11 de abril de 2022. 

 

 

Rodrigo Lustosa Victor 
Conselheiro Relator 

(assinado digitalmente) 
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Processo 202105495 

 
 
 

Certidão 
 

Certifico para os devidos fins que, o Conselho Pleno da OAB/GO deu 

início ao julgamento do processo em referência, oportunidade em que o relator procedeu 

à leitura do relatório e voto, que se manifestou pela aprovação das contas da CASAG, 

sem ressalvas. Certifico, ainda, que colocada a matéria em discussão, o conselheiro Simon 

Riemann Costa e Silva pediu vista dos autos, que foi deferido pela Presidência, ficando o 

julgamento suspenso para a próxima sessão. É o que me cumpre certificar. Secretaria do 

Conselho Seccional da OAB-GO, em Goiânia, (datado digitalmente).  

 

Renata Siqueira Rozal Sena 
Coordenadora da Sec. do Conselho Seccional 

 OAB-GO 
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Processo nº: 202105495 
Propositor: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS - CASAG 
Assunto: Prestação de Contas 

 
 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. EXERCÍCIO 2020. Estando a prestação de contas 

submetida a este Conselho regular da perspectiva formal e em 

consonância com os regramentos legais regentes da matéria deve 

ela ser aprovada. Parecer da Comissão de Orçamento e Contas desta 

Casa acolhido, contas aprovadas.  

 
 

Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores 

Conselheiros integrantes do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

Goiás, por unanimidade, em acolher o parecer da Comissão de Orçamento e Contas e aprovar 

a prestação de contas da CASAG, quanto ao exercício 2020 

 

Goiânia, 09 de maio de 2022. 
 

 
Rafael Lara Martins 

Presidente 
 
 
 

Rodrigo Lustosa Victor  
Conselheiro Relator 
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CERTIDÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Esta certidão apresenta a listagem dos assinantes do documento Ementa e acórdão

CPF/CNPJ Nome Certificado Certificadora Data/hora assinatura
813.529.991-53 RODRIGO LUSTOSA

VICTOR
11de2203115b3afd AC SOLUTI v5 30/05/2022 15:44

902.907.631-34 RAFAEL LARA MARTINS 2d332203086b9e5b AC SOLUTI v5 30/05/2022 17:43
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Ausente 28 Presidente 0
Processo nº: 202105495 Relator 72 Diligência 0
Interessada CASAG 1ª Divergência 0 IMP 0

Relator(a):  Rodrigo Lustosa Victor 2ª Divergência 0 Abstenção 0
Vista 0 Suspeição 0

Data da Sessão: 09/05/2022

NÚMERO Conselheiros Resultado
01 Adriano Naves Teixeira Ausente
02 Alessandra Leite da Silva Relator
03 Alexandre Carlos Magno Mendes Relator
04 Alexandre Ramos Caiado Ausente
05 Aline da Silva Gonçalves Relator
06 Amanda Souto Baliza Relator
07 Ana Karla Matias de Andrade Relator
08 Ana Paula Félix de Souza Carmo Ausente
09 André Marques de Oliveira Costa Relator
10 Andressa Rodrigues Pereira Relator
11    Anna  Vicenza Carramaschi Ribeiro Relator
12 Anna Carolina Miranda Bastos do Relator
13 Anna de Castro e Dantas Relator
14 Antônia Samara Lima Mendes Relator
15 Antônio Carlos da Silva Barbosa Relator
16 Arcênio Pires da Silveira Relator
17 Arinilson Gonçalves Mariano Relator
18 Auro Borges de Almeida Jayme Relator
19 Bruna Vani Assunção Bonifácio Relator
20 Bruno Pereira dos Santos Relator
21 Camila Cardoso Guimarães Diniz Relator
22 Carlos Alves Cruvinel de Lima Relator
23 Carlos André Pereira Nunes Relator
24 Caroline Regina dos Santos Relator
25 Chrissia Danielly Pereira Relator
26 Cícero Goulart de Assis Relator
27 Cristhianne Miranda Pessoa Relator
28 Daniel Augusto Pereira Netto Ausente
29 Daniel Santos Netto da Silva Relator
30 Danielle Fernandes Limirio Hanum Ausente
31 Danielle Parreira Belo Brito Ausente
32 Denner Douglas Gomes Clemente Relator
33 Diogo Araújo Alves Ausente
34 Eder Porfíro Muniz Relator
35 Eléia Alvim Barbosa de Souza Relator
36 Eliane Simonini Baltazar Relator
37 Fabiana Vargas Gadia Accioly Ausente
38 Fernanda Andrade Teixeira Relator
39 Gilsaria Lourenço dos Santos Ausente
40 Gleidson Rocha Teles Relator
41 Gustavo Nogueira Filho Relator

FICHA DE VOTAÇÃO - Conselho Pleno
Dados do Processo

RESULTADO
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NÚMERO Conselheiros Resultado
42 Hebert Batista Alves Ausente
43 Isonel Bruno da Silveira Neto Relator
44 Ivan Gustavo Junio Santos Trindade Relator
45 João Márcio Pereira Ausente
46 Joice Elizabeth da Mota Relator
47 Jordanna Rodrigues Di Araújo Relator
48 José Carlos Ribeiro Issy Ausente
49 José Ribeilima Andrade Ausente
50 Juliana Chaves Siqueira Lins Relator
51 Juliane Vieira de Souza Relator
52 Juliano Santana Silva Relator
53 Larissa Priscilla Passos Junqueira Reis Relator
54 Leidiany Alves Reis Vitor Relator
55 Leonardo Oliveira Rocha Relator
56 Lorena Silvério Pereira Mendonça Relator
57 Luciana Lara Sena Lima Relator
58 Marcelo Ribeiro Dias Relator
59 Márcio Rodrigues Vieira Relator
60 Mariluci Sousa Bueno Ausente
61 Marlos de Andrade Chizoti Ausente
62 Marly Alves Marçal da Silva Ausente
63 Meire Nogueira Ferreira de Abreu Relator
64 Míriam Silva Barcelos Ausente
65 Moacyr Ribeiro da Silva Netto Ausente
66 Murilo Guedes Chaves Relator
67 Natasha Palma Garcia Relator
68 Nilson Ribeiro dos Santos Relator
69 Patrícia Vieira Junker Relator
70 Priscila Maura de Carvalho Rezende Ausente
71 Priscilla Santana Silva Relator
72 Rafael Damásio Brasil Garcia Relator
73 Rafaella Barbosa Coelho Peixoto Relator
74 Raianne Rodrigues Ramos Relator
75 Reginaldo Ferreira Adorno Filho Relator
76 Renato Freitas Pires Relator
77 Rodrigo Lustosa Victor Relator
78 Rogério Buzinhani Relator
79 Rogério Rodrigues Machado Relator
80 Rogério Rodrigues Rocha Relator
81 Rômulo Wilson Sebba Ferreira Relator
82 Sara Caroline de Andrade Costa Ausente
83 Sara Mendes Relator
84 Simon Riemann Costa e Silva Ausente
85 Tatiana Givisiez Von Kriiger Relator
86 Thais Moraes de Sousa Ausente
87 Thanilla de Oliveira Silva Relator
88 Thawane Larissa Silva Relator
89 Tiago Neri de Souza Relator
90 Uigvan Pereira Duarte Filho Relator
91 Wandir Allan de Oliveira Ausente
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NÚMERO Conselheiros Resultado
92 Wanessa Neves Lessa Romanhol Ausente
93 Willer Carlos Lourenço Oliveira Relator
94 Rafael Lara Martins - Presidente
95 Thales José Jayme - Vice-Presidente Ausente
96 Talita Silvério Hayasaki - Secretária- Relator

97
Fernanda Terra de Castro Collicchio - 
Secretária-Geral Adjunta

Relator

98 Eduardo Alves Cardoso - Diretor Relator
99 Ismar Estulano Garcia Ausente

100 José Felicíssimo de Sena Ausente
101 Luis Francisco Guedes de Amorim Ausente

                                  Decisão: À unanimidade, nos termos do voto do relator.
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Referência:  
Processo 202105495 
 
 
 
 
 

 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico e dou fé, que a ementa e acórdão acostadas a 

estes autos, foram lidos e aprovados pelo Conselho Pleno da OAB/GO, na sessão do dia 

09/05/2022. É o que me cumpre certificar e, por ser verdade, firmo a presente. Secretaria 

do Conselho Seccional da OAB/GO, em Goiânia, (datado digitalmente). 

 
 

Renata Siqueira Rozal Sena 
Coordenadora da Sec. do Cons. Seccional 

OAB/GO 
 (assinado eletronicamente) 
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Goiás

Goiás, data da disponibilização: 03/06/2022

CONSELHO PLENO

ACÓRDÃO

PROCESSO N. 202105495 – NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

 
O Conselho Pleno da OAB/GO torna pública a decisão proferida nos autos do processo nº
202105495. Interessado: CASAG – (Presidente: Jacó Carlos Silva Coelho – OAB/GO n° 13.721,
Vice-Presidente: Neli Carita Máximo Figuerêdo – OAB/GO n° 19.520, Secretária-Geral: Daniella
Grangeiro Ferreira Kafuri – OAB/GO n° 30.313, Secretária-Geral Adjunta: Wanessa Pinheiro de
Souza – OAB/GO n° 32.415 e Diretor-Tesoureiro: Rodrigo de Moura Guedes – OAB/GO n°
19.930). EMENTA: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. EXERCÍCIO 2020. Estando a prestação de contas submetida a este Conselho regular da
perspectiva formal e em consonância com os regramentos legais regentes da matéria deve ela ser
aprovada. Parecer da Comissão de Orçamento e Contas desta Casa acolhido, contas aprovadas.
Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros
integrantes do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás, por
unanimidade, em acolher o parecer da Comissão de Orçamento e Contas e aprovar a prestação de
contas da CASAG, quanto ao exercício 2020. Goiânia, 09 de maio de 2022. Ass.: Rafael Lara
Martins – Presidente da OAB/GO. Rodrigo Lustosa Victor – Relator.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-
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Processo nº 202105495 

Propositor: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS - CASAG 

Assunto: Prestação de Contas 

 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

 

 

 

Considerando que até a presente data não consta protocolo de recurso nesta 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (Art. 139, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral), 

certifico, por consequência, o trânsito em julgado em 29/06/2022. Assessoria do Conselho 

Seccional da OAB/GO, em Goiânia, aos (datado digitalmente). 

 

 

 

JOCÉLIA JOYCE AVELINO SILVA 

Colaborador(a) OAB-GO 

(assinado digitalmente) 

 

 

 

 

OAB - SEÇÃO DE GOIÁS (SEDE ADMINISTRATIVA)

Documento assinado digitalmente em 19/08/2022 09:00:58

Assinado por JOCELIA JOYCE AVELINO SILVA:04373220174
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Processo nº 202105495  

Requerente: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS - CASAG 

Assunto: COC - Relatório de prestação de contas 

 

 

DESPACHO Nº 225/2022-GP-CSEC - Tratam estes autos de requerimento 

realizado pelo Presidente da CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE GOIÁS – CASAG, 

mediante o OFÍCIO N° 013/2020 – PR/CASAG (fl. 02) datado de 30 de julho de 2021, requestando 

pela apreciação deste Conselho Seccional acerca da respectiva Prestação de Contas referente ao 

exercício de 2020. 

O Conselho Pleno da OAB/GO, na sessão realizada no dia 09/05/2022, por 

unanimidade, acolheu o parecer da Comissão de Orçamento e Contas e aprovou a prestação de contas 

da CASAG, quanto ao exercício de 2020. 

 Ultimados os atos de intimação das partes, a decisão transitou em julgado no dia 

29/06/2022. 

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão supracitada nos autos do 

processo n° 202105495, determino o registro do conteúdo da decisão no sistema de processos desta 

Casa. 

 

Após cumprimento de todas as providências, arquivem-se estes autos. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da OAB-GO, em Goiânia, aos 19 dias do mês de 

agosto de 2022. 

Rafael Lara Martins 

Presidente da OAB/GO  

(assinado digitalmente) 

 

 

 

OAB - SEÇÃO DE GOIÁS (SEDE ADMINISTRATIVA)

Documento assinado digitalmente em 19/08/2022 13:34:18

Assinado por RAFAEL LARA MARTINS:90290763134

Página 92 de 102

P
rocesso nº 202105495/2021 - C

O
C

 - R
elatório de prestação de contas

S
ituação: E

m
 andam

ento - Ú
ltim

o andam
ento: C

S
E

C
 - R

em
etido à T

esouraria

U
suário: P

O
LIA

N
A

 S
ILV

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 - D

ata: 11/03/2024 12:53:17



 

Memorando nº 40/2022-CSEC/SG       
Goiânia, (datado digitalmente). 

 

Ao Senhor, 
JACÓ CARLOS SILVA COELHO 
Presidente da Caixa de Assistência dos Advogados do Estado de Goiás - CASAG  
NESTA. 
 
 
Assunto: Notificação de decisão 

 

Senhor Presidente, 

 
 

  De ordem da Senhora Secretária Geral desta Casa, Talita Silvério Hayasaki, 
comunico a Vossa Senhoria, a cópia da decisão proferida nos autos do processo nº 202105495 – 
Requerente: Caixa de Assistência dos Advogados do Estado de Goiás - CASAG, para 
conhecimento e providências cabíveis.    

Atenciosamente, 
 
 

Renata Siqueira Rozal Sena 
Coordenadora da Sec. do Conselho Seccional  

 OAB – Seção de Goiás 
(assinado digitalmente) 

 
 
 
 
 
 
Referências: 
Processo nº 202105495 
Requerente: Caixa de Assistência dos Advogados do Estado de Goiás - CASAG 
Assunto: COC – Relatório de prestação de contas 
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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 

ADMINISTRATIVA DO CONSELHO PLENO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

— SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2022, REALIZADA EM 11/04/2022. 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (11/04/2022), às oito horas e trinta 

minutos (08h30), foi instalada a Terceira Sessão Ordinária Administrativa do Conselho Pleno 

da Ordem dos Advogados do Brasil — Seção de Goiás, no exercício de 2022, sob a Presidência 

do Advogado Rafael Lara Martins. A presente sessão foi secretariada pela conselheira Fernanda 

Terra de Castro Collichio — secretária-geral adjunta, em virtude da ausência justificada da 

secretária-geral Talita Silvério Hayasaki. Estiveram presentes, também, os diretores Thales José 

Jayme — vice-presidente e Eduardo Alves Cardoso Junior — diretor tesoureiro. Ainda, registra-se as 

presenças dos Conselheiros: Adriano Naves Teixeira, Alessandra Leite da Silva, Alexandre Carlos 

Magno Mendes Pimentel, Alexandre Ramos Caiado, Aline da Silva Gonçalves, Amanda Souto 

Baliza, Ana Karla Matias de Andrade, Andressa Rodrigues Pereira, Anna Vicenza Carramashi 

Ribeiro, Anna Carolina Miranda Bastos do Valle, Anna de Castro e Dantas, Anfônia Samara Lima 

Mendes, Antônio Carlos da Silva Barbosa, Arcênio Pires da Silveira, Arinilson Gonçalves Mariano, 

Auro Borges de Almeida Jayme, Bruna Vani Assução Bonifácio, Bruno Pereira dos Santos, Camila 

Cardoso Guimarães Diniz, Carlos André Pereira Nunes, Caroline Regina dos Santos, Chrissia 

Danielly Pereira, Cícero Goulart de Assis, Daniel Augusto Pereira Netto, Daniel Santos Netto da 

Silva, Danielle Fernandes Limiro Hanum, Danielle Parreira Belo Brito, Denner Douglas Gomes 

Clemente, Diogo Araújo Alves, Eder Porfirio Muniz, Eléia Alvim Barbosa de Souza, Eliane 

Simonini Baltazar, Fabiana Vargas Gadia Accioly, Fernanda Andrade Teixeira, Gilsaria Lourenço 

dos Santos, Gleidson Rocha Teles, Gustavo Nogueira Filho, Hebert Batista Alves, Isonel Bruno da 

Silveira Neto, Ivan Gustavo Junio Santos Trindade, João Márcio Pereira, Jordanna Rodrigues Di 

Araújo, José Carlos Ribeiro Issy, José Ribeilima Andrade, Juliana Chaves Siqueira Lins, Juliano 

Santana Silva, Larissa Priscilla Passos Junqueira Reis Bareato, Leidiany Alves Reis Vitor, 
Leonardo Oliveira Rocha, Lorena Silvério Pereira Mendonça, Luciana Lara Sena Lima, Marcelo 
Ribeiro Dias, Márcio Rodrigues Vieira, Marlos Andrade Chizoti, Marly Alves Marçal da Silva, 
Míriam Silva Barcelos, Murilo Guedes Chaves, Natasha Palma Garcia, Nilson Ribeiro dos Santos, 
Priscila Maura de Carvalho Rezende, Priscilla Santana Silva, Rafael Damásio Brasil Garcia, 
Rafaella Barbosa Coelho Peixoto, Raianne Rodrigues Ramos, Reginaldo Ferreira Adorno, Renato 
Freitas Pires, Rodrigo Lustosa Victor, Rogério Buzinhani, Rogério Rodrigues Machado, Rogério 
Rodrigues Rocha, Sara Mendes, Simon Riemann Costa e Silva, Tatiana Givisiez Von Kriiger, Thais 
Moraes de Sousa, Thanilla de Oliveira Silva, Thawane Larissa Silva, Tiago Neri de Souza, Uigvan 
Pereira Duarte Filho, Wandir Allan de Oliveira, Wanessa Neves Lessa Romanhol e Willer Carlos 
Lourenço Oliveira. O Sr. Presidente convidou para tomarem assento junto a mesa diretiva o 
presidente da CASAG, Jacó Carlos Silva Coelho, o membro honorário vitalício Enil Henrique de 
Souza Filho, o ouvidor geral Vitor Hugo Albino Pelles, a conselheira federal, por Goiás, Ariana 
Garcia do Nascimento Teles, a procuradora trabalhista Carla Franco Zaninni, a presidente do 
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Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO, Ludmila de Castro Torres, o presidente da subseção de 

Goiás, Murillo de Oliveira Dantas. Registra-se as presenças do ex-diretor desta Casa Otávio Alves 

Forte, do representante da Procuradoria Geral do Estado, Frederico Antunes Costa Tormin, do 

representante da Associação dos Procuradores do Estado de Goiás, Claudiney Rocha Resende, dos 

ex-conselheiros Luiz Henrique Alves e Carolina Alves. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÉIRUM E 

ABERTURA — Verificada a existência de quórum legal, tomando como base o quárum máximo 

do Colegiado, o Presidente às 8h30, declarou aberta a presente sessão, confirmando direito de voz 

e voto aos Conselheiros Suplentes presentes e a substituição automática dos Conselheiros Titulares 

ausentes pelos Conselheiros Suplentes presentes. 2. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA 

ADMINISTRATIVA DO DIA 21/03/2022. Aprovada à unanimidade, sem ressalvas. 3. 

COMUNICAÇÕES DA DIRETORIA. O Sr. Presidente convidou o advogado Clarismino Luiz 

Pereira Júnior para tomar posse como procurador de assuntos ambientais e urbanístico e, 

oportunamente, convidou a todos os advogados presentes para renovarem seu compromisso 

juntamente com o compromissando. Após a leitura do termo de compromisso, o Sr. Presidente 

declarou o advogado Clarismino Luiz Pereira Júnior empossado, oportunidade em que lhe desejou 

sucesso nos trabalhos que irá desenvolver. Ato contínuo, o Sr. Presidente convidou a todos para 

um momento muito caro e importante para a advocacia e toda a cidadania do Estado de Goiás, 
destacando que desde o ano passado todos tem passado por diversas questões e desafios sobre o 
sistema prisional. Em seguida, registrou a presença do diretor-geral do DGAP, Josimar Pires 
Nicolau do Nascimento, oportunidade em que ressaltou este tem ouvido os reclamos da Ordem, 

principalmente a respeito de um dos maiores problemas que é o agendamento compulsório para 
que os advogados possam ter acesso aos seus clientes. Empós o Sr. Presidente convidou para tomar 
assento a mesa diretora o diretor-geral Josimar Pires Nicolau do Nascimento, que informou que a 
partir de l° de maio, a advocacia goiana terá acesso aos clientes presos nas unidades prisionais do 
Estado sem a obrigatoriedade de agendamento. Conseguinte, o Sr. Presidente passou a palavra ao 
presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas que destacou a parceria institucional com o 
órgão na condução dos trabalhos e, também, manifestou seu repúdio ao promotor de justiça 
Fernando Krebs, que agrediu a advocacia atuante na defesa de clientes reclusos em unidades 
prisionais. Ato contínuo, o Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas, Alexandre Carlos 
Magno Mendes Pimentel, solicitou que seja o fato encaminhado à comissão para análise da 
viabilidade de abertura da competente representação disciplinar, por excesso de linguagem e desvio 
de atribuição perante a corregedoria regional do MPGO e perante o CNMP. O vice-presidente 
Thales José Jayme, com a palavra, ressaltou o trabalho desempenhado pelo diretor-geral do DGAP, 
dizendo que após agora estão sendo resolvidos os problemas, após dois anos de inúmeras 
dificuldades. A presidente da Comissão de Direitos Humanos, Larissa Bareato, pontuou as medidas 
sobre o agendamento de visitas são uma demanda da advocacia, famílias e reeducandos. 
Justificaram suas ausências: Os Conselheiros Talita Silvério Hayasaki, Mariluci Sousa Bueno, 
Joice Elizabeth da Mota, Sara Caroline de Andrade Costa, André Marques de Oliveira Costa, Ana 
Paula Félix de Souza Carmo Gualberto, Moacyr Ribeiro da Silva Netto e Patrícia Vieira Junker. 4. 
ORDEM DO DIA. 4.1. Leitura de Acórdão. 4.1.1. Processo n° 202109905 (CSEC — Processos 
de Comissões). Recorrente: Manoel Gonçalves Neto. Recorridos: CASAG e Diretor Tesoureiro 
da OAB/GO. Assunto: Pedido de auxílio funeral. Indeferimento. Recurso. Relatora: Conselheira 
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Aline da Silva Gonçalves. Acórdão lido e aprovado. 4.1.2. Processo n° 202203303 (CSEC — 

Processos de Comissão). Interessado(a): OAB/GO. Assunto: Pedido de autorização ao Conselho 

Pleno para que a OAB/GO entre como Amicus Curiae na ADI n. 5399713-60.2020.8.09.0000, que 

trata da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n° 9.014/2017, proposta pela Federação do 

Comércio de Bens e Serviços do Estado de Goiás - FECOMÉRCIO. Relatora: Secretária-Geral 

Adjunta Fernanda Terra de Castro Collicchio. Acórdão lido e aprovado. 4.2. Atos e processos para 

referendo do Conselho: Nenhum. 4.3. Processos com julgamento iniciado: 4.3.1. Processo n° 

202002207 (CSEC — Processos de Comissão). Requerente: Sindicato dos Gestores 

Governamentais de Goiás — SINDGESTOR. Requerida: Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 

Interessada: Associação dos Procuradores do Estado de Goiás. Assunto: Pedido de providências. 

Relator: Conselheiro Isonel Bruno da Silveira Neto. Processo com vista aos conselheiros Rodrigo 

Lustosa Victor e Carlos Alves Cruvinel de Lima. Dando continuidade ao julgamento do processo 

em referência, o Sr. Presidente passou a palavra ao procurador do requerente, Dr. Otávio Alves 

Forte, que fez sustentação oral pelo prazo regimental. Em seguida os procuradores do requerido e 

da interessada, Dr. Frederico Tormin e Claudiney Rocha, também fizeram sustentação oral pelo 

prazo regimental. Ato continuo, com a palavra o conselheiro Carlos Alves Cruvinel de Lima 

procedeu a leitura do voto-vista, que conheceu parcialmente do pedido, reconhecendo a real 

necessidade de interferência judicial por parte da OAB/GO e acompanhando a manifestação do 

presidente da Comissão de Direito Constitucional e Legislação, manifestou pela interferência da 

OAB/GO, tão somente para: 1) para requerer a impugnação ou suspensão do ato administrativo até 

o trânsito em julgado da ADI 3744; 2) a criação de uma comissão especial a ser composta por 

membros das duas instituições e a OAB/GO, para buscar a melhor forma de solução da questão. 

Colocada a matéria em discussão e votação, por maioria, foi acolhido o voto do relator. Acórdão 

lido e aprovado. 4.3.2. Processo n° 202203222 (Processos de Comissão). Requerente: Diretoria 

da OAB/GO. Assunto: Proposta para dar nome à sala de Prerrogativas da OAB/GO. Relator: 

Conselheiro Diogo Araújo Alves. Processo com julgamento suspenso a pedido do relator. Dando 

continuidade ao julgamento do processo em referência, o relator procedeu à leitura do voto, que 

conheceu do pedido e o deferiu, para que a sala de Prerrogativas da OAB, localizada no edifício 

Olavo Berquó, seja, doravante, denominada sala "Sala Marcus Aprigio Chaves", e em referendar a 

nomeação da sala de apoio ao advogado criminalista na delegacia de policia civil da cidade de 

Inhumas de "Dr. Frank Alessandro Carvalhaes Assis". Colocada a matéria em discussão e votação, 

à unanimidade, foi acolhido o voto do relator. Acórdão lido e aprovado. 4.4. Processos com 

julgamento adiado: 4.4.1. Processo n° 201802550 (CSEC — Processos de Comissão). 

Requerente: Henrique Braga Dantas. Requerido: Sociedade Brasileira de Arte, Cultura e 

Cidadania — SOBACC. Assunto: Solicitação de providências. Captação indevida de clientela. 
Relatora: Conselheira Ana Paula Felix de Souza Carmo Gualberto. Processo retirado de pauta a 

pedido da relatora, que justificou sua ausência. 4.4.2. Processo n° 199903745 (CSEC — Processos 
de Inscrição). Recorrente: Ivo & Garcia Advogados Associados SS. Recorrido: Warley Moraes 
Garcia. Assunto: Alteração contratual da sociedade de advogados Ivo & Garcia Advogados 
Associados S/S, com a retirada de sócio, cessão de cotas e exclusão de sócio. Recurso. 
Indeferimento da exclusão de sócio. Recurso. Relator: Conselheiro Nilson Ribeiro dos Santos. 
Julgamento adiado tendo em vista o relator ter deferido o pedido de adiamento formulado pelo 
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recorrente para a sessão do dia 09/05/2022. 4.5. Julgamento de Processos / Pauta do dia: 4.5.1. 

Processo n° 202106212 (CSEC — Processos de Comissão). Requerentes: Comissão Especial de 

Estudo ao Porte de Arma para Advogados(as); Comissão de Direito do Trabalho, Comissão de 

Direito Previdenciário e Comissão de Direitos e Prerrogativas. Assunto: Solicitação de 

normalização do exercício da advocacia goiana como atividade de risco. Relatora: Conselheira 

Antônia Samara Lima Mendes. Dando início ao julgamento do processo em referência, a relatora 

procedeu à leitura do relatório e voto, que conheceu do pedido e negou-lhe deferimento, tendo em 

vista a absoluta incompetência da OAB/GO de editar ato normativo reconhecendo que os 

advogados do estado exercem atividade de risco. Registra-se a presença do presidente da Comissão 

Especial de Estudo ao Porte de Arma para Advogados, Dr. Gustavo Augusto Hanum Sardinha, que 

fez sustentação oral pelo prazo regimental. Fica registrado, também, que, de oficio, o Sr. Presidente 

declarou a conselheira Danielle Fernandes Limiro Hanum impedida de votar nos autos em 

referência. Em seguida, antes de colocar a matéria em discussão, o Sr. Presidente determinou à 

secretaria do conselho, por meio da secretaria das comissões, a notificação da Comissão Especial 

de Estudo pelo Porte de Arma, da Comissão de Direito Previdenciário, da Comissão de Direitos e 

Prerrogativas, da Comissão de Direito do Trabalho e da Comissão Especial de Direito Empresarial 

do Trabalho, para se manifestem nos presentes autos, reiterando os pareceres anteriores 

apresentados ou juntando novos pareceres, até o dia 30/04/2022, data em que o processo ficará 

disponível aos conselheiros para análise. Registra-se que o Sr. Presidente deu o prazo até o dia 

30/04/2022, para que as comissões supracitadas apresentem os pareceres, sob pena de 

indeferimento. O julgamento ficou suspenso, com a continuação prevista para o dia 09/05/2022. 

4.5.2. Processo n° 202202669 (CSEC — Processos de Comissão). Requerente: Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. Assunto: 

Solicitação de parecer sobre o projeto de lei, que dispõe sobre medidas de eliminação de tomadas 

e pontos de energia do interior e das proximidades das celas no Estado de Goiás e dá outras 

providências. Relator: Conselheiro Arcênio Pires da Silveira. Dando início ao julgamento do 

processo em referência, o conselheiro relator procedeu à leitura do relatório e voto, que conheceu 

do pedido formulado e reconheceu a perda do objeto, tendo em vista que antes que houvesse tempo 

hábil para que fosse emitido qualquer parecer pela OAB, o Projeto de Lei em comento foi aprovado 

pelos deputados estaduais em 21/12/2021, gerando o Autógrafo de Lei n° 328/2021, conforme se 

vê no sítio eletrônico da ALEGO. Colocada a matéria em discussão e votação, à unanimidade, foi 

acolhido o voto do relator. Acórdão lido e aprovado. 4.5.3. Processo n° 202105495 (CSEC — 

Processos de Comissão). Requerente: CASAG. Assunto: Relatório e prestação de contas — 

exercício de 2020. Relator: Conselheiro Rodrigo Lustosa Victor. Dando início ao julgamento do 

processo em referência, o conselheiro relator procedeu à leitura do relatório e voto, que manifestou 

pela aprovação da prestação de contas, sem ressalvas. Colocada a matéria em discussão, o 

conselheiro Simon Riemann Costa e Silva pediu vista dos autos, que foi deferido pela Presidência, 

ficando o julgamento suspenso com continuação na próxima sessão prevista para 09/05/2022. 5. 
COMUNICADOS DOS PRESENTES. O Conselheiro Reginaldo Ferreira Adorno Filho 

apresentou proposta de que os trabalhos da Diretoria da Seccional, no dia 25/07/2022, sejam 
realizadas na cidade de Goiás, acompanhando o Estado de Goiás. A proposta foi aprovada, à 
unanimidade. A presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO, Ludmila de Castro 
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Torres, submeteu ao referendo do Conselho Pleno a Resolução 01/2022-TED, que dispõe sobre o 

Instrumento de Transação Ético-Disciplinar — ITED e seus procedimentos. À unanimidade, o 

Conselho Pleno referendou, à unanimidade, a resolução supracitada. Ato continuo, a presidente do 

TED, também, destacou ser de suma importância a observação ao ITED nos processos que tramitam 

no Conselho Pleno. Em seguida, o Sr. Presidente, às 16h30min, suspendeu a presente sessão, que 

terá continuação no dia 12/04/2022. Às 10h30min, do dia 12/04/2022, declarou reaberta a presente 

sessão, chamando o item 4.3.1. para leitura da ementa e acórdão. O Sr. Presidente passou a palavra 

à Presidente do TED/OAB-GO, Ludmila de Castro Torres, que informou que chegou ao Tribunal 
de Ética e Disciplina uma consulta sobre o Google Ads e apesar do Provimento 205/2021 do 
CFOAB autorizar sua utilização, é necessário que sejam analisados os limites de sua utilização e 
para isso, solicitou a realização de uma sessão conjunta entre os membros do TED e do Conselho 
Pleno, para decidirem sobre a matéria. O Sr. Presidente recebeu o pedido e informou que 
despachará administrativamente, mas antecipou que irá marcar urna sessão extraordinária on-line 
conjunta com o Conselho Seccional e o Tribunal de Ética e Disciplina. A conselheira Marly Alves 
Marçal da Silva informou que a Comissão de Captação Indevida de Clientes está fazendo um 
convênio com instituições a fim de evitar as captações de cliente. Por fim, fez uma breve explanação 

de como será realizado o referido convênio. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo para ser 
relatado e discutido, o Sr. Presidente, às 12h30, do dia 12/04/2022, declarou encerrada a sessão e 
eu, Fernanda Terra de Castro Collicchio, secretária-geral adjunta, mandei lavrar a presente ata, que, 
conferida, será assinada por mim e pelo Presidente, depois de aprovada pelo e. Conselho Seccional 
da Ordem dos vogados do Brasil — Seção de Goiás. 

Rafae Fernanda rra de Castro Collicehio 
Presidente d OAB-GO Secretária- eral Adjunta da OAB/GO 
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ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA 

ADMINISTRATIVA DO CONSELHO PLENO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

— SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2022, REALIZADA EM 09/05/2022. 

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (09/05/2022), às oito horas e trinta 

minutos (08h30), foi instalada a Quarta Sessão Ordinária Administrativa do Conselho Pleno 

da Ordem dos Advogados do Brasil — Seção de Goiás, no exercício de 2022, sob a Presidência 

do Advogado Rafael Lara Martins. A presente sessão foi secretariada pela conselheira Talita 

Silvério Hayasaki. Estiveram presentes, também, os diretores Thales José Jayme — vice-presidente, 

Fernanda Terra de Castro Collichio — secretária-geral adjunta e Eduardo Alves Cardoso Junior — 

diretor tesoureiro. Ainda, registra-se as presenças dos Conselheiros: Adriano Naves Teixeira, 

Alexandre Ramos Caiado, Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel, Aline da Silva Gonçalves, 

Amanda Souto Baliza, Ana Karla Matias de Andrade, André Marques de Oliveira Costa, Andressa 

Rodrigues Pereira, Anna Vicenza Carramaschi Ribeiro, Anna Carolina Miranda Bastos do Valle, 

Anna de Castro e Dantas, Antônia Samara Lima Mendes, Antônio Carlos da Silva Barbosa, Arcênio 

Pires da Silveira, Arinilson Gonçalves Mariano, Auro Borges de Almeida Jayme, Bruna Vani 

Assunção Bonifácio, Bruno Pereira dos Santos, Camila Cardoso Guimarães Diniz, Carlos Alves 

Crunivel de Lima, Carlos André Pereira Nunes, Caroline Regina dos Santos, Chrissia Danielly 

Pereira, Cícero Goulart de Assis, Cristhianne Miranda Pessoa, Daniel Augusto Pereira Netto, 

Daniel Santos Netto da Silva, Danielle Fernandes Limiro Hanum, Danielle Parreira Belo Brito, 

Denner Douglas Gomes Clemente, Diogo Araújo Alves, Eder Porfirio Muniz, Eléia Alvim Barbosa 

de Souza, Eliane Simonini Baltazar, Fabiana Vargas Gadia Accioly, Fernanda Andrade Teixeira, 

Gleidson Rocha Teles, Gustavo Nogueira Filho, Hebert Batista Alves, Isonel Bruno da Silveira 

Neto, Ivan Gustavo Junio Santos Trindade, João Márcio Pereira, Joice Elizabeth da Mota, Jordanna 

Rodrigues Di Araújo, Juliana Chaves Siqueira Lins, Juliane Vieira de Souza, Juliano Santana Silva, 

Larissa Priscilla Passos Junqueira Reis Bareato, Leidiany Alves Reis Vitor, Leonardo Oliveira 

Rocha, Lorena Silvério Pereira Mendonça, Luciana Lara Sena Lima, Marcelo Ribeiro Dias, Márcio 

Rodrigues Vieira, Mariluci Sousa Bueno, Manos de Andrade Chizoti, Marly Alves Marçal da Silva, 

Meiri Nogueira Ferreira de Abreu, Moacyr Ribeiro da Silva Netto, Murilo Guedes Chaves, Natasha 

Palma Garcia, Nilson Ribeiro dos Santos, Patrícia Vieira Junker, Priscila Maura de Carvalho 

Rezende, Priscilla Santana Silva, Rafael Damásio Brasil Garcia, Rafaella Barbosa Coelho Peixoto, 

Raianne Rodrigues Ramos, Reginaldo Ferreira Adorno Filho, Renato Freitas Pires, Rodrigo 

Lustosa Victor, Rogério Buzinhani, Rogério Rodrigues Machado, Rogério Rodrigues Rocha, 

Rômulo Wilson Sebba Ferreira, Sara Mendes, Tatiana Givisiez Von Kriiger, Thanilla de Oliveira 

Silva, Thawane Larissa Silva, Tiago Neri de Souza, Uigvan Pereira Duarte Filho, Wandir Allan de 

Oliveira, Wanessa Neves Lessa Romanhol e Willer Carlos Lourenço Oliveira. O Sr. Presidente 
convidou para tomarem assento junto a mesa diretiva o diretor tesoureiro da CASAG, Rodrigo de 

Moura Guedes, a diretora geral da ESA, Antônia Chaveiro, o membro honorário vitalício Enil 

Henrique de Souza Filho, o ouvidor geral Vitor Hugo Albino Pelles, o conselheiro federal, por 
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Goiás, David Soares da Costa Junior, a presidente da subseção de Luziânia, Thaís de Araújo Paiva 

Lima e o Presidente da CASAG, Jacó Carlos Silva Coelho. Justificaram suas ausências Os 

Conselheiros Sara Caroline de Andrade Costa, Mirian Silva Barcelos, José Ribeilima Andrade e 

Alessandra Leite da Silva. Conselheiros(as) licenciados(a): Ana Paula Félix de Souza Carmo 

Gualberto. 01. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA — Verificada a existência de 

quórum legal, tomando como base o quórum máximo do Colegiado, o Presidente às 8h30, declarou 

aberta a presente sessão, confirmando direito de voz e voto aos Conselheiros Suplentes presentes e 

a substituição automática dos Conselheiros Titulares ausentes pelos Conselheiros Suplentes 

presentes. 2. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA ADMINISTRATIVA DO DIA 

11/04/2022. Aprovada à unanimidade, sem ressalvas. 3. COMUNICAÇÕES DA DIRETORIA. 

O Sr. Presidente informou que a sessão será suspensa para receber o Prefeito de Aparecida de 

Goiânia, Rogério Cruz, e realização de ato solene, no qual será sancionada a Lei 612/2021, que 

prevê a destinação de área para a construção da nova sede da Seccional Goiânia, no Park Lozandes. 

À oportunidade, o Sr. Presidente registrou a presença da procuradora-geral do Município, Tatiana 

Accioly, o chefe de gabinete do prefeito, José Firmino, o chefe da Casa Civil, Rayssa Melo, o 

comandante da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, Wellington Paranhos, e representado o 

Poder Legislativo, os vereadores Anselmo Pereira, Henrique Alves, Sabrina Garcez e Willian 

Veloso. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Leitura de Acórdão: Nenhum. 4.2. Atos e processos para 

referendo do Conselho: Nenhum. 4.3. Processos com julgamento iniciado: 4.3.1. Processo n° 

202106212 (CSEC — Processos de Comissão). Requerentes: Comissão Especial de Estudo ao 

Porte de Arma para Advogados(as); Comissão de Direito do Trabalho, Comissão de Direito 

Previdenciário e Comissão de Direitos e Prerrogativas. Assunto: Solicitação de normatização do 

exercício da advocacia goiana como atividade de risco. Relatora: Conselheira Antônia Samara 
Lima Mendes. Processo com vista ao conselheiro Tiago Neri de Souza. Dando continuidade ao 

julgamento do processo em referência, o conselheiro Tiago Neri de Souza apresentou voto 
divergente, no sentido de conhecer do pedido e deferi-lo parcialmente, para aprovar os pareceres 
da Comissão Especial de Estudos de Porte de Armas para Advogados (CEEPA) e da Comissão de 
Direitos e Prerrogativas (CDP) da OAB/GO com supedâneo nos artigos 58, I da Lei 8.906/94 c/c 
artigo 21, XXIV do Regimento Interno da OAB Goiás, no sentido de que seja editada Resolução 
da OAB/GO reconhecendo a advocacia como atividade de risco. Colocada a matéria em discussão 
e votação, por maioria, foi acolhido o voto divergente do conselheiro Tiago Neri de Souza. Acórdão 
lido e aprovado. 4.3.2. Processo n° 202105495 (CSEC — Processos de Comissão). Requerente: 
CASAG. Assunto: Relatório e prestação de contas — exercício de 2020. Relator: Conselheiro 
Rodrigo Lustosa Victor. Processo com vista ao conselheiro Simon Riemann Costa e Silva. Dando 
continuidade ao julgamento do processo em referência, o conselheiro Simon Riemann Costa não 
apresentou voto divergente. Colocada a matéria em votação, à unanimidade, foi acolhido o voto do 
relator. Acórdão lido e aprovado. 4.3.3. Processo n° 202106771 (CSEC — Processos de 
Comissão). Recorrente: D'artagnan Meireles Barbosa. Recorridos: CASAG e Diretor Tesoureiro 
da OAB/GO. Assunto: Pedido de auxílio funeral. Indeferimento. Recurso. Relator: Conselheiro 
Antônio Carlos da Silva Barbosa. Processo com vista aos conselheiros Éder Porfirio Muniz e 
Alexandre Ramos Caiado. Dando continuidade ao julgamento do processo em referência o 
conselheiro Éder Porfirio Muniz informou que acompanha o voto do relator. Registra-se que 
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conselheiro Alexandre Ramos Caiado estava ausente durante a continuação do julgamento do 

processo em referência. Colocada a matéria em discussão e votação, à unanimidade, foi acolhido o 

voto do Relator. Acórdão lido e aprovado. 4.4. Processos com julgamento adiado: 4.4.1. Processo 
nO 199903745 (CSEC — Processos de Inscrição). Recorrente: Ivo & Garcia Advogados 

Associados SS. Recorrido: Warley Moraes Garcia. Assunto: Alteração contratual da sociedade de 

advogados Ivo & Garcia Advogados Associados S/S, com a retirada de sócio, cessão de cotas e 

exclusão de sócio. Recurso. Indeferimento da exclusão de sócio. Recurso. Relator: Conselheiro 

Nilson Ribeiro dos Santos. Antes de dar início ao julgamento do processo em referência, o Sr. 

Presidente passou a palavra ao relator para se manifestar quanto ao pedido formulado pelo 

Recorrente, protocolizado sob o n° 65709. Com a palavra, o relator rechaçou o pedido, por entender 

que os processos mencionados na petição tramitam de forma individual. Ato contínuo, foi dado 

início ao julgamento do recurso interposto nos autos em referência, com a leitura do relatório e voto 

pelo relator, que conheceu o recurso e, no mérito, negou-lhe provimento para manter incólume a 

decisão que negou o registro da 1 ia alteração contratual da sociedade "IVO & GARCIA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S", devendo a decisão pela exclusão do sócio Dr. Warley 

Moraes Garcia ser precedida de reunião ou assembleia de sócios nos moldes do art. 1.085, parágrafo 

único, do Código Civil Brasileiro. Registra-se as presenças dos procuradores do recorrido e do 

recorrente, que fizeram sustentação oral pelo prazo regimental. Colocada a matéria em discussão, 

a conselheira Wanessa Neves Lessa Romanhol pediu vista dos autos, que foi deferida pela 

Presidência, de forma conjunta a todos os conselheiros, ficando o julgamento suspenso com 

continuação prevista para a próxima sessão do dia 13/06/2022. Registra-se, ainda, que o Sr. 

Presidente, de oficio, e por cautela, determinou o encaminhamento da denúncia formalizada pelo 

recorrente, Dr. Paulo Ivo, à Corregedoria Geral desta Casa para verificação de qualquer problema 

de tramitação junto aos processos ali mencionados. 4.5. Julgamento de Processos / Pauta do dia: 

Extrapauta: 01. Processo n° 202204915 (CSEC — Processos de Comissões). Requerente: 

Diretoria da OAB-GO. Assunto: Pedido de alteração regimental. Relator: Conselheiro José Carlos 

Ribeiro Issy. Dando início ao julgamento do processo em referência, em virtude da ausência do 

relator, a secretária-geral Talita Silvério Hyasaki apresentou o voto do relator, que se manifestou 

favoravelmente à aprovação das alterações e adequações do Regimento Interno da OAB/GO na 
forma como foram propostas, quais sejam: "Art. 1°. Fica incluído o § 6° no artigo 19 do Regimento 

Interno da Ordem dos Advogados do Brasil — seccional de Goiás, que entra em vigor com a seguinte 

redação: Art. 19. (..) sÇ 6° Nos casos que envolvam matérias nas quais seja exigido o quárum de 
dois terços dos membros do Conselho, conforme previsto no art. 8°, ,sÇ 3° (declaração de 
inidoneidade), no art. 38, parágrafo único (pena de exclusão de inscrito), no art. 60, § 6° (criação 
e intervenção em Subseções), no art 62°, sç 7° (intervenção na Caixa de Assistência dos 
Advogados), no art. 78 (aprovação ou alteração do Regimento Interno), todos do Estatuto da 
Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94), a contagem dos votantes terá por base os Conselheiros 
Seccionais titulares presentes no início da votação respectiva, acrescidos dos suplentes 
necessários para completar o número total daqueles (titulares) e, no ainda, esses (suplentes) que 
sobejarem ao número necessário às substituições aqui previstas. Art. 2°. Fica alterado o § 2° do 
artigo 28 do Regimento Interno da Ordem dos Advogados do Brasil — Seção de Goiás, que passa a 
viger com a seguinte redação: Art. 28. (..) § 2° Para início de deliberação e votação de matérias 
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que digam respeito a aprovação ou alteração do Regimento Interno do Conselho, intervenção na 
Caixa de Assistência dos Advogados, criação e intervenção em Subseções, aplicação da pena de 
exclusão de inscrito e declaração de inidoneidade, é necessário o quórum mínimo de presença 
equivalente ao número total de Conselheiros, contados na forma do sç 30 do art. 19 desse 
Regimento. Art. 3°. Fica alterado o § 3° no artigo 28 do Regimento Interno da Ordem dos 
Advogados do Brasil — Seção de Goiás, que entra em vigor com a seguinte redação: Art. 28. (..) sç 
3° Para aprovação das matérias mencionadas no parágrafo anterior, deve ser obtido o quórum de 
dois terços dos membros do Conselho, conforme previsto no art. 8°, § 3° (declaração de 
inidoneidade), no art. 38, parágrafo único (pena de exclusão de inscrito), no art 60, § 6° (criação 
e intervenção em Subseções), no art. 62°, § 7° (intervenção na Caixa de Assistência dos 
Advogados), no art. 78 (aprovação ou alteração do Regimento Interno), todos do Estatuto da 
Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94), contados na forma do § 3° do art. 19 desse Regimento." 
Colocada a matéria em discussão, o conselheiro Gleidson Rocha Teles pediu vista dos autos, que 
foi deferido pela Presidência, de forma conjunta, ficando o julgamento suspenso para a próxima 
sessão prevista para o dia 13/06/2022. 5. COMUNICADOS DOS PRESENTES. Nenhum. 6. 
ENCERRAMENTO. Nada mais havendo para ser relatado e discutido, o Sr. Presidente, às 16h, 
declarou encerrada a sessão e eu, Talita Silvério Hayasaki, secretária-geral, mandei lavrar a 
presente ata, que, conferida, será assinada por mim e pelo Presidente, depois de aprovada pelo e. 
Conselho Secci al da Ordem dos Advogados do Brasil — Seção de Goiás. 

Rafa e ar is 
Presidente da $AB-GO 

alita SiI rio Haya 
SecretátiGeral da OA tO 

4 
Página 102 de 102

P
rocesso nº 202105495/2021 - C

O
C

 - R
elatório de prestação de contas

S
ituação: E

m
 andam

ento - Ú
ltim

o andam
ento: C

S
E

C
 - R

em
etido à T

esouraria

U
suário: P

O
LIA

N
A

 S
ILV

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 - D

ata: 11/03/2024 12:53:17


